
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

                     O Vereador Gerson Olegário, no
uso das atribuições que lhes conferem o artigo
133 do regimento interno INDICA ao Chefe do
Poder Executivo Municipal que seja enviado a
esta Casa de Leis, “que sejam efetuados
e s t u d o s  p a r a  C O L O C A Ç Ã O  D E
EQUIPAMENTO DE DATASHOW (PROJETOR
DE IMAGEM E SOM) EM TODAS AS SALAS
DE AULA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE
EMBU DAS ARTES”
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVAS
 

 
 
Considerando que o equipamento de  Datashow é fundamental para exibição de aulas e apresentações
de trabalhos escolares;
 
 
 
Considerando que   os projetores de imagem e som são ferramentas tecnológica cada vez mais utilizada
pelos professores como recurso pedagógico;
 
 
 
Considerando que ele permite que se escape do ritmo comum das aulas expositivas em lousas e
também facilita a observação de imagens e animações didáticas.
 
 
 
Considerando que, cabe ao Poder Público dar a infraestrutura necessária para estabelecer a igualdade
social e oferecer qualidade de ensino aos alunos das escolas da cidade de Embu das Artes.
 
 
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 17 de dezembro de 2021.

 
 
 

Gerson Olegário - AVANTE
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